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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/FUNDAMENTAÇÃO

Fundamentação: O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade e a viabilidade da contratação de empresa especializada para execução das obras de construção da segunda fase da Estação de Tratamento de Esgoto Brejo Alegre, localizada no município de Araguari/MG, sob responsabilidade da Superintendência de Água e Esgoto – SAE.
A ampliação da capacidade de tratamento de esgoto sanitário constitui medida essencial para garantir a melhoria das condições ambientais e sanitárias do município, atendendo às diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 11.445/2007, que institui o marco regulatório do saneamento básico no Brasil, bem como às metas de universalização previstas no Novo Marco Legal do Saneamento, instituído pela Lei nº 14.026/2020.
Atualmente, a infraestrutura existente da Estação de Tratamento de Esgoto Brejo Alegre apresenta limitações operacionais frente ao crescimento populacional e à expansão urbana observada no município de Araguari. A ampliação do sistema torna-se, portanto, necessária para assegurar a continuidade da prestação adequada dos serviços de esgotamento sanitário, bem como para evitar impactos ambientais decorrentes da disposição inadequada de efluentes.
A execução da segunda fase da ETE Brejo Alegre permitirá ampliar a capacidade de tratamento do sistema existente, contribuindo para a melhoria da qualidade dos corpos hídricos receptores e para a promoção da saúde pública da população atendida.
O empreendimento encontra-se vinculado ao Programa de Aceleração do Crescimento – Novo PAC, iniciativa do Governo Federal voltada à promoção de investimentos estruturantes em infraestrutura urbana, incluindo saneamento básico, com o objetivo de ampliar o acesso da população aos serviços de coleta e tratamento de esgoto.

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar constitui etapa fundamental do planejamento da contratação pública, devendo demonstrar a necessidade da contratação, a análise das alternativas existentes, a estimativa de custos e a viabilidade da solução proposta.
Assim, o presente documento busca demonstrar que a execução da obra representa solução adequada, eficiente e economicamente viável para atendimento da demanda pública identificada. 
(inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)
O regime de execução se dará por empreitada por preço unitário.
A adoção do regime de execução indireta por empreitada por preço unitário para a obra de ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) mostra-se tecnicamente adequada em razão das características específicas desse tipo de intervenção. A obra de ampliação envolve, a execução de serviços diversos e interdependentes, como escavações, estruturas de concreto, instalações hidráulicas, eletromecânicas e adequações operacionais; executados em área já existente e em funcionamento. Nessas condições, é comum a ocorrência de imprecisões nas quantidades inicialmente estimadas, decorrentes de fatores como interferências não totalmente mapeadas (redes existentes, fundações antigas, lençol freático); necessidade de adequações durante a execução para compatibilização com estruturas existentes; condições geotécnicas variáveis; ajustes operacionais para manter o sistema em funcionamento durante a obra.
Diante desse cenário, o regime por preço unitário se mostra mais apropriado, pois permite que o pagamento seja realizado com base nas quantidades efetivamente executadas, aferidas em medições periódicas, reduzindo riscos tanto para a Administração quanto para a contratada.

2 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO DO PLANO ANUAL

Fundamentação: A contratação se demonstra prevista no PAC - Plano Anual de Contratações da SAE alinhado ainda ao planejamento/previsão da Administração para o exercício financeiro correspondente à data do presente no item 107.
A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Superintendência de Água e Esgoto de Araguari – SAE, bem como às diretrizes municipais voltadas à expansão da infraestrutura de saneamento básico. O empreendimento foi incluído no processo de seleção de propostas do Novo PAC, por meio do sistema TransfereGov, sendo destinado à ampliação da infraestrutura de esgotamento sanitário do município de Araguari/MG.
A execução da obra também está alinhada às metas estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento de planejamento que orienta as ações relacionadas à expansão e melhoria dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto no município. Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente compatibilizada com os instrumentos de planejamento da administração pública, garantindo coerência entre as ações institucionais e as políticas públicas voltadas ao saneamento.
(inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)


3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Os serviços deverão ser executados conforme recomendações dos Memoriais Descritivos, Projetos em anexo e normas vigentes. Qualquer inconformidade ou irregularidade identificada nos projetos, memoriais e/ou outros documentos que poderão comprometer a execução ou eficiência do objeto deverão ser informados à gestão e fiscalização da SAE imediatamente. 
A empresa contratada deverá possui engenheiro civil ou arquiteto habilitado para execução dos serviços contratados.
Após a emissão da ordem de serviço, o engenheiro ou arquiteto responsável deverá emitir ART e encaminhar via assinada ao fiscal da SAE.
Deverão ser observadas as normas de segurança e medicina do trabalho pelos funcionários durante a realização dos serviços. É obrigatória a utilização de EPIs e EPCs conforme as normas vigentes. Não será autorizada a execução dos serviços técnicos sem a presença de um dos responsáveis técnicos na obra. 
A CONTRATADA deverá manter as vias devidamente sinalizadas durante toda a execução dos serviços, de modo a prevenir acidentes de trânsito e/ou de trabalho.
O engenheiro civil responsável deverá manter diário de obras atualizado no local de execução dos serviços.
A empresa deverá executar todos os serviços de acordo com as normas vigentes e em consonância as determinações dos fiscais.
Todos materiais e equipamentos a serem utilizados nos serviços deverão ser novos e em bom estado. Ao final da execução dos serviços deverão ser entregues à fiscalização as notas fiscais dos equipamentos instalados e respectivo termo de garantia destes.
Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas após a assinatura da ordem de serviço.
O prazo de execução dos serviços será de 10 meses conforme cronograma físico financeiro. 
O prazo máximo para execução do objeto é contado a partir da emissão da Ordem de serviços. 
A medição dos serviços será realizada a cada 30 dias, conforme descrito em cronograma físico financeiro. 
A empresa deverá estar, rigorosamente, de acordo com as normas legais, considerando a necessidade de padronizar os procedimentos e ações operacionais e de segurança do trabalho. 
A empresa prestadora do serviço deverá estar devidamente preparada para prestar o serviço constante das especificações deste Termo no dia, local e horário estipulados. 
Caso, durante a execução dos serviços a contratada venha a causar dano às instalações da autarquia ou a terceiros, ainda que sem intenção, esta será exclusivamente responsável por toda a adequação e/ou reparo dos danos gerados, sem ônus à CONTRATANTE.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: A definição das quantidades dos serviços foi realizada com base nos projetos executivos elaborados para o empreendimento, bem como nas planilhas orçamentárias e memoriais de cálculo que compõem a documentação técnica da obra.
Os quantitativos contemplam serviços de mobilização e desmobilização de obra, administração local, serviços preliminares, terraplenagem, obras civis, estruturas metálicas, instalações elétricas e demais componentes necessários à implantação das unidades de tratamento previstas no projeto da segunda fase da ETE Brejo Alegre.
A estimativa das quantidades considerou as dimensões das estruturas previstas, as especificações técnicas definidas nos projetos e os parâmetros de execução adotados para obras de saneamento de natureza semelhante. E encontra-se demonstrada nas planilhas em anexo. (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: O levantamento de mercado considerou as alternativas possíveis. Justificativa técnica e econômica da escolha tipo de solução a contratar, chegando à conclusão em optar pela realização da contratação através da modalidade de Concorrência e julgamento por menor preço.
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).
A análise de mercado indicou que a contratação de empresa especializada em obras de saneamento representa a solução mais adequada para execução do objeto pretendido.

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: O valor estimado da contratação foi obtido a partir da elaboração de planilha orçamentária detalhada, baseada em composições de custos unitários e referências oficiais de preços e está demonstrada no Anexo, assim como, os documentos que lhe dão suporte, fazem parte integrante desses artefatos. 
Foram considerados custos diretos e indiretos relacionados à execução da obra, incluindo despesas com mão de obra, equipamentos, materiais, mobilização, administração local, encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI).
Assim, pelas memórias de cálculo, o valor global estimado R$8.302.970,13 (oito milhões trezentos e dois mil novecentos e setenta reais e treze centavos).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: A solução proposta consiste na implantação das estruturas e unidades complementares da Estação de Tratamento de Esgoto Brejo Alegre, necessárias à ampliação da capacidade de tratamento do sistema existente. Entre os principais componentes previstos no projeto destacam-se unidades de tratamento biológico, estruturas de decantação secundária, sistemas de manejo e desidratação de lodo, unidades de desinfecção e demais instalações auxiliares indispensáveis ao funcionamento do sistema.
O projeto contempla ainda a implantação de estruturas civis, cobertura metálica, sistemas elétricos, infraestrutura operacional e sistemas de monitoramento e controle. A solução adotada foi definida com base em critérios técnicos de eficiência operacional, confiabilidade do processo de tratamento e compatibilidade com a infraestrutura existente da estação.
Uma vez estabelecidas as necessidades e respectivos quantitativos, passa-se a descrição dos padrões mínimos a serem atendidos.
Convém aos participantes interessados atender as características dos materiais/serviços dispostos no presente Estudo Técnico, Termo de Referência, Projetos e Memoriais e comprovar a qualidade dos produtos oferecidos.
É necessário esclarecer que as informações apresentadas neste Estudo e Termo de Referência servirão para garantir o mínimo de qualidade a ser atingida na execução do contrato, o que acarretará no aceite dos materiais/insumos/serviços considerados aptos/adequados ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores aos exigidos, inclusive mão de obra qualificada para manter os padrões já existente, ou necessários, quando for o caso.
Tais exigências, estas em consonância com a finalidade precípua da qualidade técnica, qual seja, garantir que aqueles que se proponham a fornecer/executar o Objeto em questão, apresentem materiais/insumos de qualidade igual ou superior aos prescritos/necessários, assim como, para o(s) serviço(s), detenham o cabedal técnico necessário para executar o contrato com a qualidade esperada e dentro das especificações determinadas pela contratante no presente Estudo e Termo de Referência, que, fará parte integrante automaticamente do instrumento contratual sem a necessidade de transcrição.
A SAE recusará os serviços/fornecimentos executados em desconformidade com as condições técnicas e de qualidade, devendo a Contratada iniciar os serviços/fornecimentos imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço ou outro documento hábil emitido pela Contratante ou ainda da forma prescrita no Termo de Referência e devidamente recebido pela Contratada com prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para entrega global dos fornecimentos/serviços.
No caso de recusa de recebimento, pela Fiscalização do Contrato nomeada pela SAE, a Contratada deverá solucionar/executar a correção dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, podendo este prazo ser estendido em conformidade com o aceite da SAE em virtude de acordo entre as partes. Este prazo não poderá ser diferente sem o conhecimento e aceite da Contratante.
(inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Quanto à adjudicação do objeto, deverá ser realizada por lote único observando, no que couber, as disposições constantes na Lei complementar nº 123/2006. Entretanto, não haverá a licitação exclusiva para ME e EPP, posto que, o valor estimado do lote é superior ao valor definido em lei (art. 48, I, LC nº 123/06) e, também não haverá cota reservada à ME e EPP, já que, este formato não se mostra vantajoso para autarquia SAE (art. 49, III, LC nº 123/06), pois a pluralidade de fornecedores em um mesmo lote poderia acarretar risco ao conjunto do objeto (art. 40, §3º, II, LLC) tanto sob a perspectiva da dinâmica da distribuição do serviço quanto ao controle/gestão/fiscalização das atividades realizadas nessa futura contratação (art. 40, §3º, I, LLC).


9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: A execução da segunda fase da Estação de Tratamento de Esgoto Brejo Alegre tem como principal objetivo ampliar a capacidade de tratamento de esgoto sanitário no município de Araguari/MG, contribuindo para a melhoria da infraestrutura de saneamento básico e para o atendimento das demandas decorrentes do crescimento urbano e populacional.
Com a implantação das unidades previstas no projeto executivo, espera-se ampliar significativamente a capacidade operacional da estação existente, possibilitando o atendimento de maior parcela da população com serviços adequados de tratamento de esgotos sanitários.
Entre os resultados esperados destacam-se a ampliação da infraestrutura de tratamento, a melhoria da eficiência operacional do sistema de esgotamento sanitário municipal, o fortalecimento das condições sanitárias do município e o avanço no cumprimento das metas estabelecidas pelo marco regulatório do saneamento básico.
A ampliação da capacidade de tratamento representa, portanto, importante investimento em infraestrutura urbana, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para o desenvolvimento sustentável do município.
(inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Para contratação do Objeto em epígrafe, não foi identificado providências prévias a serem adotadas pela Administração.
Os elementos técnicos necessários à instrução do processo licitatório, tais como projetos executivos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos que compõem o empreendimento, já se encontram devidamente elaborados, permitindo a regular continuidade do processo administrativo voltado à contratação.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Para contratação do referido Objeto, não foi identificado existência em andamento de contratações correlatas ou interdependentes que venha a interferir ou merecer maios cuidados no planejamento da futura contratação. 
 (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Em relação ao Objeto a ser contratado, não foi identificado possíveis impactos ambientais, em consequência, não se faz necessária a exposição das respectivas medidas mitigadoras.
A implantação do empreendimento apresenta impactos ambientais predominantemente positivos, uma vez que ampliará o tratamento de esgotos sanitários. Durante a execução das obras deverão ser adotadas medidas de controle ambiental, incluindo gestão adequada de resíduos da construção civil, controle de erosão, proteção do solo em cumprimento as normas ambientais.
 (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Mediante todo o estudo levantado, as condições, modalidade, levantamento de preços estimados para embasar a futura contratação, assim como, demais levantamentos, condições e considerações expostas, fica evidenciada a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, destacando ainda a adequação à necessidade na demanda da contratação para a solução pretendida, diante do exposto, a sua realização/formalização se torna necessária e consequentemente de interesse público.
(inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Com base nas análises apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, economicamente justificável e ambientalmente adequada.

A execução da segunda fase da Estação de Tratamento de Esgoto Brejo Alegre contribuirá para a melhoria da infraestrutura de saneamento do município de Araguari, promovendo benefícios ambientais, sanitários e sociais para a população.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação de empresa especializada para execução da obra, nos termos da legislação vigente.
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